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St•TT'A: T)'isp3e Galeria
doo Prefeitos

Vice—prefeitos falEcidos na

Sala de Recepção deste Poder

outrag

12 —

Artigo 20—

Trtlgo 40—

preeidente aa canara de .n.ng61i
ca—MS,no ugo de atribuições lhe conferidag por
rei, faz a aprovou 0 prose-to de

CB quadros com dos Verend0Ñ3, dos Pr«eitos Muni—
cipa±B e de Angélica—ys, falecidos e OB
ventura Vir a falecer decae 0 19 (priTEirO) de regi ela
tura, onde ter fixação en lugar
na Sala Recep}ãO deste regi alativo

OB quadros com fotografias dog VereadoreB, e
Frefeit0B fixados rerma1Errte11EnteOB falecidos, e
os que por n falecer fora do Mandato.

quadros deverão fixadoa em todas legislatu
rag qtz vierem constituir a canara de de Anslica—'

Lei entrara en vigor a partir da data de publicação
Ñvogamo as disposições em contrário.

AGOSTO 1.996



Câmara Municipal de
Eslado de Mato Grosso do Sul

Angélica

PROJETO cm "6

PODER

SffTJ1.A: Dispõe sobre

dos Vereadores; Prefeitos e'

Vice—Prefeit0s falecidos na

Sala de Recepção deste Poder

slativo Municipal e dg
outras

Presidente da camara Municipal de xng61i
ea—MS,'no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
lei, faz saber que a camara aprovou o Proáeto de lei:

Cs quadros com fotografias dos Vereadores; dog Prefeitos Muni—Artigo 19-

ci pais e Vice—Prefeitos de Angélica—MS, falecidos e Os que por
ventura vir a falecer desde 0 19 (primeiro) Mandato de legisla

tura, onde deverão ter sua fixação em lugar vig{vel
na Sala de Recepção deste legislativo Yunicipal.

Artigo 2P- Os quadros com fotoã•afias dos Veread0Ñs, Prefeitos e Vice—

Prefeitos fixados FrmanentezEnte os faleci aos,

os que ventura vir a falecer ZEsmo fora do Mandato

Este 3 quadros deverão permanecer fixados em todas nsh•tigo 30—

ras q1E vieÑrn constituir a canara de Vereadores de Angélica—'

Artigo 40—Esta Ipi entrara em vigor a partir da data de sua publicação

revogando ag disposições em contrario.
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